
 

 

 

ANEXO I                                                             PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2017 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS PARA “AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR E OUTROS 

DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO”, devendo ser constituídas da seguinte forma: 

 

ITEM QTDE UNI

DA 

DE 

ESPECIFICAÇÃO VALOR-

LOR-

MÉDIO 

UNITÁ 

RIO R$ 

VALOR 

MÉDIO-

TOTAL 

R$ 

REDU-

ÇÃO 

MÍNI-

MA 

R$ 

1.  5.000 PCT ARROZ BRANCO POLIDO: Tipo 1, 

sem escolha e sem lavar. Validade 

12 meses. Embalagem: Primária: 

saco de polietileno atóxico, resis-

tente, termossoldado, contendo 

peso líquido de 05 (cinco) quilos.        

 

 

14,66 

 

 

73.300,00 

 

 

0,15 

 

2.  6.000 PCT FEIJÃO CARIOCA: Tipo 1, produ-

ção da última safra, constituído de 

grãos com a mesma coloração, 

constituído de no mínimo 95% de 

grãos inteiros e correspondente à 

variedade no tamanho e cor, ma-

duros, limpos e secos. Isento de 

matéria terrosa, de parasitas, de 

detritos animais ou vegetais, peda-

ços de grãos ardidos, brotados, 

chochos, imaturos, manchados, 

chuvados, mofados, carunchados e 

descoloridos que prejudiquem sua 

aparência e qualidade. Validade 

mínima de 04 meses. Embalagem: 

Primária: saco de polietileno atóxi-

co, resistente, termossoldado, con-

tendo peso liquido de 02 (dois) 

quilos. 

 

 

 

 

 

 

 

8,40 

 

 

 

 

 

 

 

50.400,00 

 

 

 

 

 

 

 

0,08 

3.  3.000 QUI

LO 

FEIJÃO PRETO: Tipo 1, produção 

da última safra. Validade mínima 

de 06 (seis) meses. Embalagem: 

Primária: saco de polietileno atóxi-

co, resistente, termossoldado, con-

tendo peso liquido de 01 (um) qui-

lo. 

 

 

 

 

8,80 

 

 

 

26.400,00 

 

 

 

0,09 

4.  7.000 MLL ÓLEO DE SOJA: preparado a par-    



 

 

 

tir de grãos de soja sãos e limpos. 

Sem conservantes, produzido a 

partir de matérias primas sãs e 

limpas. Livre de matéria terrosa, 

de parasitos e de detritos animais e 

vegetais. Validade mínima de 12 

meses. Embalagem: frasco de plás-

tico atóxico contendo volume líqui-

do de 900(novecentos) mililitros. 

 

 

 

 

3,93 

 

 

 

 

27.510,00 

 

 

 

 

0,04 

5.  4.000  

 

PCT  AÇÚCAR CRISTAL: Cor: branco. 

Validade mínima: 12 (doze) meses. 

Embalagem Primária: saco de poli-

etileno atóxico, transparente, resis-

tente, termossoldado, contendo 

peso liquido de 05 (cinco) quilos. 

Embalagem Secundária: fardo de 

papel multifolhado, resistente, to-

talmente fechado com costura re-

sistente ou fardo plástico, atóxico, 

transparente, resistente, contendo 

06 (seis) embalagens primárias 

fazendo um total de 30 (trinta) 

quilos. 

 

 

 

 

 

12,86 

 

 

 

 

 

51.440,00 

 

 

 

 

 

0,13 

6.  5.000  PCT BISCOITO SALGADO TIPO CREM 

CRACKER: de acordo com a NTA 

48. Tendo como composição básica 

os seguintes elementos: farinha de 

Trigo Fortificada com Ferro e Ácido 

Fólico, Gordura Vegetal, Sal, Extra-

to de malte, Açúcar Invertido, Ami-

do, Fermento Biológico, Açúcar, 

Estabilizante Lecitina de Soja, Fer-

mento Químico Bicarbonato de Só-

dio, Acidulante Ácido Láctico e Me-

lhorador de Farinha Protease. Ca-

racterísticas: Aparência: massa 

bem assada, sem recheio e sem 

cobertura. Cor: próprio. Odor: pró-

prio. Sabor: próprio. Validade mí-

nima: 12 (doze) meses. Embala-

gem Primária: filme composto de 

polipropileno biorientado, impresso 

destinado a entrar em contato com 

alimentos, com peso líquido de 400 

(quatrocentos) gramas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

4,26 

 

 

 

 

 

 

 

 

21.300,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,04 

7.  5.000  PCT BOLACHA DOCE TIPO MAIZENA: 

de acordo com a NTA 48. Tendo 

como composição básica os seguin-

tes elementos: farinha de Trigo 

Fortificada com Ferro e Ácido Fóli-

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

co, Gordura Vegetal, Sal, Extrato 

de malte, Açúcar Invertido, Amido, 

Fermento Biológico, Açúcar, Estabi-

lizante Lecitina de Soja, Fermento 

Químico Bicarbonato de Sódio, Aci-

dulante Ácido Láctico e Melhorador 

de Farinha Protease. Característi-

cas: Aparência: massa bem assa-

da, sem recheio e sem cobertura. 

Cor: próprio. Odor: próprio. Sabor: 

próprio. Validade mínima: 12 (do-

ze) meses. Embalagem Primária: 

filme composto de polipropileno 

biorientado impresso destinado a 

entrar em contato com alimentos, 

contendo 3 pacotes com peso líqui-

do de 400 (quatrocentos) gramas. 

 

 

 

 

 

4,30 

 

 

 

 

 

21.500,00 

 

 

 

 

 

0,04 

8.  3.000  LT EXTRATO DE TOMATE: Ingredi-

entes: Tomate, açúcar e sal. Sa-

bor: Característico Cor: Averme-

lhado Odor: Característico Caracte-

rísticas microscópicas Ausência de 

sujidades, materiais estranhos e 

qualquer tipo de infestação por 

parasitas ou larvas. -Embalagens: -

Embalagem primária: Lata de folha 

de flandres, com verniz sanitário, 

com peso líquido de 4 kg. Rotula-

gem O rótulo do produto contém 

dados do fornecedor, nome do pro-

duto, nº do lote e batch, data de 

fabricação e validade, peso líquido 

e recomendações de uso. 

 

 

 

 

 

 

 

28,00 

 

 

 

 

 

 

 

84.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

0,28 

9.  800  LT ERVILHA EM CONSERVA: de 

acordo com as NTA 02 e 31. Intei-

ras, com tamanho e forma regula-

res, sem aditivos químicos, conser-

vadas em água e sal. Livre de fer-

mentação, isenta de matéria terro-

sa, de parasitos e de detritos ani-

mais ou vegetais. O produto, inclu-

sive o liquido de cobertura devem 

ocupar, no mínimo, 90% da capa-

cidade do recipiente. Aparência; 

grãos inteiros de consistência pró-

pria, não esmagados. Cor, cheiro e 

sabor próprios. Validade mínima de 

12 meses. Embalagem: - Primária: 

lata de folha de flandres, com ver-

niz sanitário, com peso líquido dre-

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15,46 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12.368,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,15 



 

 

 

nado de 02(dois) quilos.- Nos rótu-

los das embalagens primária e se-

cundária deverão estar impressas 

de forma clara e indelével as se-

guintes informações; identificação 

do produto, inclusive a classificação 

e a marca; nome e endereço do 

fabricante; data de fabricação, pra-

zo de validade e peso liquido; nº 

de registro no órgão competente; 

empilhamento máximo para arma-

zenagem. 

10.  2.000  LT MILHO VERDE EM CONSERVA: 

de acordo com as NTA 02 e 31. 

Grãos inteiros, com tamanho e 

forma regulares, sem aditivos quí-

micos, conservados em água e sal. 

Livre de fermentação, isento de 

matéria terrosa, de parasitos e de 

detritos animais e vegetais. O pro-

duto, inclusive o liquido de cober-

tura devem ocupar, no mínimo, 

90% da capacidade do recipiente. 

Aparência; grãos inteiros de con-

sistência própria e não esmagados. 

Cor, cheiro e sabor próprios. Vali-

dade mínima de 12 meses. Emba-

lagem: - Primária: lata de folha de 

flandres, com verniz sanitário, com 

peso líquido drenado de 02 (dois) 

quilos. Rotulagem: de acordo com 

a legislação vigente. Nos rótulos 

das embalagens primária e secun-

dária deverão estar impressas de 

forma clara e indelével as seguin-

tes informações; identificação do 

produto, inclusive a classificação e 

a marca; nome e endereço do fa-

bricante; data de fabricação, prazo 

de validade e peso liquido; nº de 

registro no órgão competente; em-

pilhamento máximo para armaze-

nagem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

18,16 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

36.320,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,18 

 

 

 

 

 

 

 

11.  300  PCT  FERMENTO EM PÓ: de acordo 

com a NTA-81: amido de milho, 

bicarbonato de sódio, fosfato mo-

nocálcio e carbonato de cálcio. 

Com tampa medidora. Não con-

tém glúten. Validade mínima 4 me-

ses a contar da data de entrega 

 

 

 

 

5,43 

 

 

 

 

1.629,00 

 

 

 

 

 

0,05 



 

 

 

Embalagem: frasco de plástico de 

250g-hermeticamente fechada com 

tampa medidora. 

12.  5.000  QUI

LO 

MASSA PARA MACARRONADA, 

TIPO RETALHO seca, de acordo 

com as NTA 02 e 49. Fabricada a 

partir de matérias-primas selecio-

nadas sãs, limpas e de boa quali-

dade, contendo como ingredientes 

básicos: Farinha de Trigo Comum, 

Corantes Naturais Cúrcuma. Tendo, 

no máximo, umidade de 13 gramas 

por 100 gramas. Livre de matéria 

terrosa, parasitos, larvas e detritos 

animais e vegetais. Cor: ligeira-

mente amarelada Sabor: caracte-

rístico. Odor: característico. Tempo 

de cozimento: 10 minutos. Emba-

lagem: Primária: sacos de polieti-

leno atóxico, resistentes, termos-

soldado, contendo pelo líquido 3 

kg. Rotulagem: de acordo com a 

legislação vigente. No rótulo da 

embalagem primária deverão estar 

impressas de forma clara e indelé-

vel as seguintes informações; iden-

tificação do produto, inclusive a 

classificação e composição cente-

simal e a marca; nome e endereço 

do fabricante; data de fabricação, 

prazo de validade e peso líquido; 

número de registro no órgão com-

petente; empilhamento máximo 

para armazenagem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6,90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

34.500,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,07 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13.  3.000  QUI

LO 

MASSA PARA SOPA TIPO AVE-

MARIA MIÚDO: Produzido a partir 

de matérias primas sãs e limpas, 

com ausência de insetos e outros 

animais em qualquer fase de de-

senvolvimento, vivos ou mortos, 

inteiros ou em partes, parasitos, 

sujidades e objetos rígidos, cortan-

tes. Contendo como ingredientes 

os seguintes elementos: sêmola de 

trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico (Vitamina B9), ovos pasteuri-

zados, corantes naturais urucum e 

cúrcuma. Características: Cor: li-

geiramente amarelada Sabor: ca-

racterístico. Odor: característico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7,33 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

21.990,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,07 



 

 

 

Validade mínima: 10 (dez) meses 

Tempo de cozimento: 10 (dez) mi-

nutos Embalagem Primária: saco 

plástico de polietileno, atóxico, re-

sistente, termossoldado, lacrado, 

01 (um) quilo. Embalagem Secun-

dária: caixa de papelão reforçada 

adequada ao empilhamento reco-

mendado com abas superiores e 

inferiores lacradas com fita adesiva 

plastificada, identificada com o 

nome da empresa, resistente a 

danos durante o transporte ou ar-

mazenamento, garantindo a inte-

gridade do produto durante todo o 

seu período de validade ou fardo 

de papel multifolhado, resistente, 

totalmente fechado com costura 

resistente ou fardo plástico, atóxi-

co, transparente, resistente, ter-

mossoldado. 

14.  600  LT LEITE CONDENSADO: Preparado 

à partir de matérias-primas sãs, 

limpas e de boa qualidade. Con-

tendo leite integral, açúcar e lacto-

se. Validade mínima 12 (doze) me-

ses. Embalagem - Primária : lata 

de folhas de flandres, com verniz 

sanitário, contendo peso liquido de 

395(trezentos e noventa e cinco) g. 

- Secundária: caixa de papelão 

resistente. Rotulagem: de acordo 

com a legislação vigente. Nos rótu-

los da embalagem primária deve-

rão estar impressas de forma clara 

e indelével as seguintes informa-

ções; identificação do produto, in-

clusive a classificação e a marca; 

nome e endereço do fabricante; 

data de fabricação, prazo de vali-

dade e peso liquido; nº de registro 

no órgão competente; empilha-

mento máximo para armazenagem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5,06 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.036,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,05 

 

15.  200  QUI

LO 

MAIONESE: Validade mínima: 12 

(doze) meses. Embalagem Primá-

ria: caixinha ou pote de plástico 

contendo peso líquido de 1 (um) 

quilo. Embalagem Secundária: cai-

xa de papelão reforçada adequada 

ao empilhamento recomendado 

 

 

 

 

 

 

7,06 

 

 

 

 

 

 

1.412,00 

 

 

 

 

 

 

0,07 



 

 

 

com abas superiores e inferiores 

lacradas com fita adesiva plastifi-

cada, identificada com o nome da 

empresa, resistente a danos duran-

te o transporte ou armazenamento, 

garantindo a integridade do produ-

to durante todo o seu período de 

validade. 

16.  300  QUI

LO 

MILHO BRANCO PARA CANJICA: 

Validade mínima: 09 (nove) meses. 

Embalagem Primária: saco de poli-

etileno atóxico, resistente, termos-

soldado, contendo peso liquido de 

01 (um) quilo. Embalagem Secun-

dária: fardo de papel multifolhado, 

resistente, totalmente fechado com 

costura resistente ou fardo plásti-

co, atóxico, transparente, resisten-

te, termossoldado. 

 

 

 

 

 

11,00 

 

 

 

 

 

3.300,00 

 

 

 

 

 

0,11 

17.  1.000  QUI

LO 

SAL IODADO REFINADO DE ME-

SA:  Características: Aparência: 

cristais de granulação uniforme de 

acordo com o tipo. - Cor: branca. - 

Odor: inodoro. - Sabor: salino. Va-

lidade mínima: 12 (doze) meses. 

Embalagem Primária: saco de poli-

etileno atóxico, resistentes, ter-

mossoldado, contendo peso liquido 

de 01 (um) quilo. Embalagem Se-

cundária: fardo de papel multifo-

lhado, resistente, totalmente fe-

chado com costura resistente ou 

fardo plástico, atóxico, transparen-

te, resistente, termossoldado. 

 

 

 

 

 

 

1,43 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.430,00 

 

 

 

 

 

 

 

0,01 

18.  200  QUI

LO 

AMIDO DE MILHO: de acordo 

com a NTA 37. Produto amiláceo 

extraído do milho. Preparado a par-

tir de matérias primas sãs, limpas 

e isentas de matéria terrosa e pa-

rasitos. Livre de fermentação, não 

podendo estar rançoso e com umi-

dade máxima de 14,0%p/p. Vali-

dade mínima: 09 (nove) meses. 

Embalagem Primária: caixa de pa-

pelão fino, ou em saco de papel 

impermeável contendo peso líquido 

de 01 (um) quilo. Embalagem Se-

cundária: caixa de papelão reforça-

da adequada ao empilhamento re-

comendado com abas superiores e 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6,76 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.352,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,07 



 

 

 

inferiores lacradas com fita adesiva 

plastificada, identificada com o 

nome da empresa, resistente a 

danos durante o transporte ou ar-

mazenamento, garantindo a inte-

gridade do produto durante todo o 

seu período de validade. 

19.  900  QUI

LO 

FARINHA DE MILHO AMARELA: 

de acordo com a NTA 34. Fabricada 

a partir de matérias-primas sãs e 

limpas. Produto obtido pela ligeira 

torração do grão de milho, des-

germinado ou não, previamente 

macerado, socado e peneirado. 

Livre de matéria terrosa, parasitos, 

larvas e detritos animais e vege-

tais. Não podendo estar fermenta-

da, rançosa e ter, no máximo, 

14%p/p de umidade. Validade mí-

nima: 06 (seis) meses. Embalagem 

Primária: saco de polietileno atóxi-

co, resistente, termossoldado, con-

tendo peso liquido de 01(um) quilo. 

 

 

 

 

 

 

 

8,83 

 

 

 

 

 

 

 

7.947,00 

 

 

 

 

 

 

 

0,09 

20.  900  QUI

LO 

FUBÁ DE MILHO ENRIQUECIDO 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 

(Vitamina B9): de acordo com as 

NTA 34 e 82. Fabricada a partir de 

matérias-primas sãs e limpas. Pro-

duto obtido pela moagem do grão 

de milho, desgerminado ou não. 

Livre de matéria terrosa, parasitos, 

larvas e detritos animais e vege-

tais. Não podendo estar fermenta-

do, rançoso e ter, no máximo, 

15(quinze)%p/p de umidade. Ca-

racterísticas: Aparência: pó fino 

amarelo. - Odor: característico. - 

Sabor: próprio. Validade mínima: 

07 (sete) meses. Embalagem Pri-

mária: sacos de polietileno atóxico, 

resistentes, termossoldado, con-

tendo peso liquido de 01 (um) qui-

lo. Embalagem Secundária: fardo 

de papel multifolhado, resistente, 

totalmente fechado com costura 

resistente ou fardo plástico, atóxi-

co, transparente, resistente, ter-

mossoldado. Exigências Nutricio-

nais: Cada 100 gramas do produto 

deverá conter no mínimo 2,1 mg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3,83 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.447,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,04 



 

 

 

de Ferro e 0,075 mg de Ácido Fóli-

co. 

21.  200  QUI

LO 

AMENDOIM COMUM: de acordo 

com a NTA 14. Sem vagem, com 

casca, grãos inteiros e maduros, 

sãos, perfeitos com tamanho e co-

loração uniformes. Livre de impu-

rezas e de resíduos de fertilizantes. 

Sem corpos estranhos aderentes à 

superfície externa. Isento de umi-

dade externa anormal, odor e sa-

bor estranhos. Características: 

Aparência, cor e sabor próprios. 

Validade mínima: 09 (nove) meses. 

Embalagem Primária: saco de poli-

etileno atóxico, resistente, termos-

soldado, contendo peso liquido de 

01(um) quilo. 

 

 

 

 

 

 

 

16,33 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.266,00 

 

 

 

 

 

 

 

0,16 

22.  900 QUI

LO 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 

ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO tipo 1- (Vitamina 

B9): de acordo com a NTA 02, 34, 

35 e 82. Validade mínima: de 04 

(quatro) meses. Embalagem Primá-

ria: saco de polietileno, atóxico, 

resistente, termossoldado, ou de 

papel devidamente lacrado com 

peso liquido de 01(um) quilo. Em-

balagem Secundária: fardo de pa-

pel multifolhado, com costura re-

sistente ou fardo plástico devida-

mente lacrado. Exigências Nutricio-

nais: Cada 100 gramas do produto 

deverá contar no mínimo 4,2 mg 

de Ferro e 150 mcg de ácido fólico. 

 

 

 

 

 

 

3,00 

 

 

 

 

 

 

2.700,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,03 

23.  100  QUI

LO 

QUEIJO PARMESÃO RALADO: 

Validade mínima: 04 (quatro) me-

ses. Embalagem Primária: saco de 

polietileno, atóxico, resistente, 

termossoldado, peso líquido de 50g 

 

 

59,00 

 

 

5.900,00 

 

 

 

0,59 

24.  20 QUI

LO 

ORÉGANO: Validade mínima: 04 

(quatro) meses. Embalagem Primá-

ria: saco de polietileno, atóxico, 

resistente, termossoldado, peso 

líquido de 1 (um) quilo. 

 

 

39,66 

 

 

 

793,20 

 

 

0,40 

25.  100  QUI

LO 

LOURO: Validade mínima: 04 

(quatro) meses. Embalagem Primá-

ria: saco de polietileno, atóxico, 

resistente, termossoldado, peso 

líquido de 1(um) quilo. 

 

 

40,00 

 

 

4.000,00 

 

 

0,40 



 

 

 

26.  600  FR VINAGRE: de acordo com as NTA 

02 e 72, fermentado acético de 

álcool e vinho branco, resultante da 

fermentação de álcool (90%) e 

vinho branco (10%), isento de co-

rantes artificiais, ácidos orgânicos e 

minerais estranhos. Produzido a 

partir de matérias primas sãs e 

limpas, com ausência de insetos e 

outros animais em qualquer fase 

de desenvolvimento, vivos ou mor-

tos, inteiros ou em partes, parasi-

tos, sujidades e objetos rígidos, 

pontiagudos e / ou cortantes. Apa-

rência: líquido límpido. Cor, odor e 

sabor próprios. Validade mínima: 

12 (doze) meses. Embalagem Pri-

mária: frasco plástico atóxico con-

tendo volume líquido de 750 ml. 

 

 

 

 

 

 

 

2,62 

 

 

 

 

 

 

 

1.572,00 

 

 

 

 

 

 

 

0,03 

27.  200  QUI

LO 

CHOCOLATE GRANULADO: Apa-

rência: granulado. Cor e cheiro: 

característicos. Sabor doce, pró-

prio. Embalagem: - Primária: paco-

te de polietileno atóxico, resistente, 

termossoldado, contendo peso lí-

quido de 1 (um) quilo. Validade 

mínima de 12 (doze) meses. 

 

 

 

17,00 

 

 

 

3.400,00 

 

 

 

0,17 

28.  500  BD MARGARINA VEGETAL COM 

SAL. Sem gordura trans, balde 

com 15 kg, com 60 a 80% de lipí-

dios na sua composição. Validade 

mínima de 06meses. - Embalagem: 

- Primária: balde plástico atóxico, 

contendo peso líquido de 15 kg. 

 

 

 

 

78,33 

 

 

 

 

39.165,00 

 

 

 

 

0,78 

29.  5.000  LT IOGURTE SABOR MORANGO: 

Preparado com matérias – primas 

sãs e limpas, isenta de matéria 

terrosa, parasitos, e em perfeito 

estado de conservação, contendo 

como ingredientes básicos: leite 

integral pasteurizado, açúcar, polpa 

de morango, conservante sorbato 

de potássio, estabilizante, ácido 

cítrico, corante natural cochonilha. 

Sem adição de soro de leite. Vali-

dade Mínima: 30 (trinta) dias. Ca-

racterísticas organolépticas: pró-

prias. Embalagem única: saco de 

polietileno atóxico, contendo 1 li-

tro. Rotulagem: de acordo com a 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5,40 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

27.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,05 



 

 

 

legislação vigente. No rótulo das 

embalagens primárias deverão es-

tar impressas de forma clara e in-

delével as seguintes informações; 

identificação do produto, inclusive 

a classificação e a marca; relação 

dos ingredientes básicos do produ-

to, nome e endereço do fabricante, 

data de fabricação, prazo de vali-

dade e peso líquido; nº de registro 

no órgão competente. 

 

 

 

 

 

 

30.  200  QUI

LO 

CALDO DE CARNE COM BAIXO 

TEOR DE SÓDIO.  

Zero de gordura trans e baixo teor 

de gordura. Deverá conter no má-

ximo 5000mg de sódio em 100 

gramas do produto. EMBALAGEM:  

Primária: embalagem aluminizada 

de 1,05kg  - Secundária: Caixa de 

papelão contendo 06 (seis) unida-

des de 1,05kg. MODO DE PREPA-

RAR: Dissolver aos poucos o con-

teúdo do pacote (1,05 kg) em 50 

(cinquenta) litros de água fervente, 

receita porcionada: Dissolver 21g 

de pó de preparado de caldo de 

galinha para 1 (um) litro de água 

fervente. RENDIMENTO: Pacote 

(1,05 kg): cada unidade rende 

após o preparo aproximadamente 

50 litros de caldo de carne. IN-

GREDIENTES: Sal, amido, açúcar, 

extrato de levedura, gordura vege-

tal, cebola, alho, aipo marrom, 

carne bovina, pimenta do reino, 

salsa, realçadores de sabor gluta-

mato monossódico e inosinato dis-

sódico, aromatizante, corante ca-

ramelo e antiumectante dióxido de 

silício. Contém glúten. VALIDADE: 

O produto é valido por 12 meses 

após a data de fabricação, com a 

embalagem (unidade) íntegra e 

obedecida às normas de armaze-

namento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10,63 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.126,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,11 

31.  200  QUI

LO 

CALDO DE GALINHA COM BAI-

XO TEOR DE SÓDIO.  

Zero de gordura trans e baixo teor 

de gordura. Deverá conter no má-

ximo 5000mg de sódio em 100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

gramas do produto. EMBALAGEM: 

Primária: embalagem aluminizada 

de 1,05kg  - Secundária: Caixa de 

papelão contendo 06 (seis) unida-

des de 1,05kg.MODO DE PREPA-

RAR: Dissolver aos poucos o con-

teúdo do pacote (1,05 kg) em 50 

(cinqüenta) litros de água fervente, 

receita porcionada: Dissolver 21g 

de pó de preparado de caldo de 

galinha para 1 (um) litro de água 

fervente. RENDIMENTO: Pacote 

(1,05 kg): cada unidade rende 

após o preparo aproximadamente 

50 litros de caldo de carne. Ingre-

dientes: Maltodextrina, amido de 

milho, sal, açúcar, gordura de gali-

nha, cebola, aipo, alho, salsa, lou-

ro, carne de galinha, realçador de 

sabor glutamato monossódico, 

aromatizante, corante natural cúr-

cuma e antiumectante dióxido de 

silício. Contém Glúten. VALIDADE: 

O produto é valido por 12 meses 

após a data de fabricação, com a 

embalagem (unidade) íntegra e 

obedecida às normas de armaze-

namento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11,13 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.226,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,11 

 

 

 

 

 

32.  500 QUI

LO 

MILHO PARA PIPOCA: Validade 

mínima: 09 (nove) meses. Emba-

lagem Primária: saco de polietileno 

atóxico, resistente, termossoldado, 

contendo peso liquido de 01 (um) 

quilo. 

 

 

7,13 

 

 

3.565,00 

 

 

0,07 

33.  600  LT LEITE DE SOJA: Embalagem lon-

ga vida, 1 (um) litro alimento pre-

parado a base de soja sem lactose, 

sem colesterol. Rotulagem: de 

acordo com a legislação vigente. 

No rótulo das embalagens primá-

rias deverão estar impressas de 

forma clara e indelével as seguin-

tes informações; identificação do 

produto, inclusive a classificação e 

a marca; relação dos ingredientes 

básicos do produto, nome e ende-

reço do fabricante, data de fabrica-

ção, prazo de validade e peso líqui-

do; nº de registro no órgão compe-

tente.  

 

 

 

 

 

 

6,42 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.852,00 

 

 

 

 

 

 

0,06 



 

 

 

34.  1.000  QUI

LO 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO (SEM 

ADIÇÃO DE CEVADA): Embala-

gem: com 500 gramas embalados 

em processo a vácuo. Produzido a 

partir de grãos torrados, proceden-

tes de espécies vegetais genuínos, 

sãos e limpos, contendo, no máxi-

mo 01% de impurezas (cascas, 

paus, etc.), com selo de pureza. 

 

 

 

 

14,70 

 

 

 

 

14.700,00 

 

 

 

 

 

0,15 

35.  900  QUI

LO 

CHÁ ERVA MATE: Beneficiada, 

composta de folhas de erva-mate 

tostada para infusão, sem corante 

artificial, com, no mínimo, de 70% 

de folhas de erva mate e 30% de 

outras partes do ramo, no máximo, 

10%p/p de umidade. Isenta de 

sujidades, parasitos e larvas. Paco-

tes de 200g. 

 

 

 

6,80 

 

 

 

6.120,00 

 

 

 

0,07 

36.  200  QUI

LO 

COLORAU: pacotes com 500 gra-

mas, constituído de uma mistura 

de fubá ou farinha de mandioca 

com urucum em pó ou extrato ole-

oso de urucum, sal e óleos comes-

tíveis. Não apresentando cheiro 

acre ou rançoso. 

 

 

6,23 

 

 

1.246,00 

 

 

 

0,06 

37.  300  QUI

LO 

CHOCOLATE EM PÓ 32%: com-

posto dos elementos: INGREDIEN-

TES: Açúcar e cacau em pó.  EM-

BALAGEM: O produto é embalado 

em sacos metalizados PET-PE, ató-

xico, hermeticamente selados, com 

peso líquido de 1 kg cada. 

 

 

 

14,15 

 

 

 

4.245,00 

 

 

 

0,14 

38.  800  QUI

LO 

PÓ PARA PREPARO DE PURÊ DE 

BATATA: Tendo como composição 

básica os seguintes elementos: 

Batata desidratada em flocos, leite 

em pó, fécula pré-gelatinizada, 

creme de cebola, parmesão ralado, 

fibra de soja, alho desidratado em 

flocos, aroma idêntico ao natural 

de parmesão e corante natural cúr-

cuma. Não contém glúten. RENDI-

MENTO: 60 porções de 100 g. EM-

BALAGEM: O produto é embalado 

em sacos metalizados PET-PE, ató-

xico, hermeticamente selados, com 

peso líquido de 1 kg cada. 

 

 

 

 

 

 

15,83 

 

 

 

 

 

 

 

12.664,00 

 

 

 

 

 

 

0,16 

39.  700  QUI

LO 

BEBIDA LÁCTEA SABOR MO-

RANGO COM CHOCOLATE 

BRANCO: Tendo como composição 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

básica os seguintes elementos: 

Açúcar orgânico, leite em pó inte-

gral, maltodextrina, aroma idêntico 

ao natural de morango com choco-

late branco (aromatizante), espes-

sante natural goma guar (INS-

412), sal, corante artificial verme-

lho bordeaux (INS-123) e vermelho 

ponceau (INS-124), vitaminas (A, 

E, Niacina,B1, B12, B2 e B6) e mi-

nerais (Ferro, Cálcio, Zinco e Mag-

nésio). Não contém glúten. REN-

DIMENTO: 1 (um) quilo do produto 

rende 24 porções de 200 ml. EM-

BALAGEM: O produto é embalado 

em sacos metalizados PET-PE, ató-

xico, hermeticamente selados, com 

peso líquido de 1 (um) quilo cada. 

ROTULAGEM: De acordo com as 

exigências especificas (legislação 

vigente). 

 

 

 

 

 

 

16,00 

 

 

 

 

 

 

11.200,00 

 

 

 

 

 

 

0,16 

40.  700  QUI

LO 

BEBIDA LÁCTEA SABOR CHO-

COLATE: Tendo como composição 

básica os seguintes elementos: 

Açúcar, leite em pó integral, mal-

todextrina, cacau em pó solúvel, 

aroma artificial de baunilha (aro-

matizante), sal, espessante natural 

goma guar (INS-412), vitaminas 

(A, E, Niacina, B1, B12, B2 e B6) e 

minerais (Ferro, Cálcio, Zinco e 

Magnésio). Não contém glúten. 

RENDIMENTO: 1 Kg do produto 

rende 24 porções de 200 ml. EM-

BALAGEM: O produto é embalado 

em sacos metalizados PET-PE, ató-

xico, hermeticamente selados, com 

peso líquido de 1 (um) quilo cada. 

ROTULAGEM: De acordo com as 

exigências especificas (legislação 

vigente). 

 

 

 

 

 

 

 

 

16,16 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11.312,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,16 

41.  700  QUI

LO 

PÓ PARA PREPARO DE PUDIM 

DE CHOCOLATE: Tendo como 

composição básica os seguintes 

elementos: Açúcar, amido modifi-

cado, leite em pó, cacau em pó, 

soro de leite em pó, carragena, 

aroma idêntico ao natural de bau-

nilha e sal. Não contém glúten. 

RENDIMENTO: 35 porções de 100 

 

 

 

 

 

 

16,16 

 

 

 

 

 

 

11.312,00 

 

 

 

 

 

 

0,16 

 



 

 

 

ml. EMBALAGEM: O produto é em-

balado em sacos metalizados PET-

PE, atóxico, hermeticamente sela-

dos, com peso líquido de 1 (um) 

quilo cada. 

42.  300 QUI

LO 

GELATINA VARIOS SABORES: 

Tendo como composição básica os 

seguintes elementos: Açúcar, gela-

tina em pó, acidulante INS-297 

(acido fumarico), estabilizante INS-

331i (citrato de sódio), sal refina-

do, ciclamato de sódio, sacarina 

sódica, contem aroma idêntico ao 

natural e corantes artificiais. Ren-

dimento: 120 porções de 100 ml. 

Embalagem: : O produto é emba-

lado em sacos de polietileno leito-

so, atóxico, com peso líquido de 1 

(quilo) cada. Rotulagem: De acordo 

com as exigências especificas (le-

gislação vigente), os produtos são 

identificados por dizeres impressos 

de forma objetiva. Validade míni-

ma: 12 meses.  

 

 

 

 

 

 

 

 

8,37 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.511,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,08 

 

43.  700  QUI

LO 

BATATA PALHA-PACOTE DE 500 

GRAMAS-fina, sequinha e crocan-

te. produto obtido a partir do pro-

cessamento da batata descascada, 

ralado tipo palha, íntegra e frita em 

óleo vegetal isento de ácidos gra-

xos trans. a batata deve ser obtida, 

processada, embalada, armazena-

da e conservada em condições que 

não produzam e/ou agreguem 

substâncias físicas, químicas ou 

biológicas que coloquem em risco a 

saúde do consumidor. ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. em-

balagem primária: filme composto 

de polietileno, poliéster e alumínio 

ou similar, hermeticamente fecha-

do com capacidade para 500 gra-

mas. embalagem secundária: caixa 

de papelão reforçada, resistente às 

condições rotineiras de manipula-

ção, transporte e armazenamento, 

devidamente lacradas, o produto 

deve ser isento de corantes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9.800,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,14 

44.  300  QUI

LO 

DOCE DE LEITE PASTOSO – doce 

de leite - doce de leite pasteurizado 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

padronizado e ou leite em pó, açú-

car, xarope de glicose, amido de 

mandioca, regulador de acidez, 

bicabornato de sodio, conservador 

sorbato de potassio e aroma artifi-

cial de baunilha, com aproximada-

mente 400g. O prazo de validade 

do produto, no momento da entre-

ga, não poderá ser inferior a 2/3 do 

prazo total da validade impressa na 

embalagem. 

 

 

 

11,50 

 

 

 

 

3.450,00 

 

 

 

0,12 

45.  500 PT ALIMENTO ACHOCOLATADO EM 

PÓ: de acordo com a NTA 02 e 40. 

Com composição básica dos se-

guintes ingredientes: Açúcar, ca-

cau, extrato de malte, soro de leite 

em pó, leite desnatado em pó, sal 

refinado, Vitaminas A, D, C, B1, 

B2, B6. Características: Aparência: 

pó homogêneo. Cor: marrom claro 

a escuro. Sabor e cheiro próprios. 

Validade mínima: 12 (doze) meses.  

Embalagem primária: pote de 

plástico contendo peso líquido de 

800g. Embalagem Secundária: 

caixa de papelão reforçada ade-

quada ao empilhamento recomen-

dado com abas superiores e inferi-

ores lacradas com fita adesiva 

plastificada, identificada com o 

nome da empresa, resistente a 

danos durante o transporte ou ar-

mazenamento garantindo a integri-

dade do produto durante todo o 

seu período de validade. Valores 

nutricionais exigidos em porção de 

20 g: Valor Energético - 4% - 

80kcal,  Carboidratos - 6% - 19G,  

Proteínas - 1% - 0,5g,  Sódio - 1% 

- 28mg,  Vitamina A - 15% - 

90mcg,  Vitamina B1 - 15% - 

0,18mg  Vitamina B2 - 15% - 

0,19mg,  Vitamina B3 - 15% - 

2,4mg,  Vitamina B6 - 15% - 

0,19mg, Vitamina C - 15% - 

6,7mg,  Vitamina D - 15% - 

0,75mg. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11,43 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.715,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,11 

46.  3.000 QUI

LO 

PREPARO SÓLIDO PARA RE-

FRESCO ENRIQUECIDO COM 

VITAMINAS E MINERAIS (VÁ-

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

RIOS SABORES): Embalagem 

primária: sacos de polietileno de 1 

kg. Embalagem secundária:  10 

kg do produto em caixas de pape-

lão. O produto deverá estar regis-

trado no ministério da agricultura 

pecuária e abastecimento. Rendi-

mento: Dissolver 1 kg do produto 

em 25 litros de água. Validade mí-

nima de 06 meses. 

 

 

8,66 

 

 

25.980,00 

 

 

0,09 

47.  200 QUI

LO 

MISTURA EM PÓ SABORIZANTE 

PARA LEITE SABOR MORANGO 

COM BAUNILHA. Contendo como 

ingredientes básicos maltodextrina, 

morango em pó, polidextrose, mí-

nimo de doze vitaminas e quatro 

minerais dentre outros ingredientes 

desde que mencionados no rótulo e 

permitidos pela legislação vigente. 

Não conter açúcar, glúten, lac-

tose, gorduras trans, corantes 

artificiais, amidos e féculas. 

Rendimento mínimo aproximado de 

130 porções de 150 ml por pacote. 

Embalagem primária em pacotes 

de 2 quilos e embalagem secundá-

ria em caixas de 12 a 16 kg. Vali-

dade mínima de 6 meses da data 

de fabricação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

19,33 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.866,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,19 

48.  10.000 

 

 

 

 

UN 

 

BOLACHA DOCE TIPO MINI 

WAFER SABOR CHOCOLATE E 

MORANGO. 

Ingredientes: Chocolate: Açúcar 

cristal, farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, gordura 

vegetal, cacau em pó, sal refinado, 

estabilizante lecitina de soja e 

aromatizante. Morango: Açúcar 

cristal, farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, gordura 

vegetal, morango em pó, soro de 

leite em pó, sal refinado, estabili-

zante lecitina de soja, corante na-

tural carmim de cochonilha, acidu-

lante ácido cítrico e aromatizante. 

Embalagem Primária: Embalado 

automaticamente em filme lamina-

do com BOPP IMPRESSO+BOPP 

metalizado de 35gramas. Secundá-

ria: Os pacotes são acondicionados 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1,16 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11.600,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,01 



 

 

 

em caixa coletiva de Papelão Ondu-

lado contendo 40 pacotes de 35g, 

totalizando um peso líquido de 

1,40Kg. Prazo de Validade: 06 me-

ses a contar da data de entrega. 

Modo de conservação: Conservar 

em ambiente seco e arejado. Sen-

do 5.000 unidades sabor chocolate 

e 5.000 unidades sabor morango. 

 

 

 

 

 

 

 

49.  100 FR  CATCHUP: composto a base de 

polpa e suco de tomate, sal, açú-

car. Validade: 09 meses. Embala-

gem: frasco plástico com 200g. 

 

3,40 

 

340,00 

 

0,03 

50.  100 FR 

 

MOSTARDA: composto de vinagre, 

óleo, pó açúcar e sal. Validade: 09 

meses. Embalagem: frasco plástico 

de 200g. 

 

 

3,16 

 

 

316,00 

 

 

0,03 

51.  500 QUI

LO  

LEITE EM PÓ INTEGRAL ENRI-

QUECIDO COM VITAMINAS E 

MINERAIS: 

Produzido a partir de matérias pri-

mas sãs e limpas, com ausência de 

insetos e outros animais em qual-

quer fase de desenvolvimento, vi-

vos ou mortos, inteiros ou em par-

tes, parasitos, sujidades e objetos 

rígidos, pontiagudos e/ou cortan-

tes. Sem adição de soro de leite, 

com alta dissolução, enriquecido 

com vitaminas A, C, D, Riboflavina 

(B2), Piridoxina (B6), Cobalamina 

(B12), Niacina (PP), Ácido Fólico 

(B9), e minerais: Ferro, Iodo e Zin-

co. Características: Aparência: pó 

fino sem grumos. Cor: amarelo 

claro. Cheiro e sabor próprios. Va-

lidade mínima: 12 (doze) meses. 

Diluição/rendimento mínimo: 37 

porções de 200 ml p/ kg. Embala-

gem Primária: saco plásticometali-

zado atóxico, hermeticamente fe-

chado por termossoldagem na ver-

tical e horizontal contendo peso 

líquido de 01 (um) kg. Embalagem 

Secundária: caixa de papelão re-

forçada adequada ao empilhamen-

to recomendado com abas superio-

res e inferiores lacradas com fita 

adesiva plastificada, identificada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

25,33 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12.665,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,25 

 

 

 



 

 

 

com o nome da empresa, resisten-

te a danos durante o transporte ou 

armazenamento, garantindo a in-

tegridade do produto durante todo 

o seu período de validade. 

52.  100 QUI

LO  

TRIGO MOÍDO PARA QUIBE: de 

acordo com as NTA 02 e 33. Obtido 

à partir de matéria-prima sã, limpa 

e de boa qualidade. Livre de suji-

dades, parasitos e larvas. Isento de 

matéria terrosa e de detritos ani-

mais e vegetais. Validade mínima 

de 06 meses. Embalagem: - Primá-

ria: saco de polietileno atóxico, 

termossoldado, resistente, conten-

do peso liquido de 500g Secundá-

ria: fardo de papel multifolhado, 

resistente, totalmente fechado com 

costura resistente ou fardo plásti-

co, atóxico, transparente, resisten-

te, termossoldado. Rotulagem: de 

acordo com a legislação vigente. 

Nos rótulos das embalagens primá-

ria e secundária deverão estar im-

pressas de forma clara e indelével 

as seguintes informações; identifi-

cação do produto, inclusive a clas-

sificação e a marca; nome e ende-

reço do fabricante; data de fabrica-

ção, prazo de validade e peso liqui-

do; nº de registro no órgão compe-

tente; empilhamento máximo para 

armazenagem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6,23 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

623,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,06 

 

53.  500 PCT MASSA PARA LASANHA, conten-

do no mínimo os seguintes ingredi-

entes: farinha de trigo  especial,  

clara de ovos, gordura vegetal hi-

drogenada, sal  e açúcar. Contem 

conservante sorbato de potássio. 

Contem glúten - pacote com 500 

grs. 

 

 

 

6,93 

 

 

 

3.465,00 

 

 

 

0,07 

54.  500 LT SARDINHA EM CONSERVA, pre-

parada com pescado fresco, limpo, 

eviscerado, cozido. Imersa em óleo 

comestível. Acondicionado em reci-

piente de folha de flandres íntegro, 

resistente, vedado hermeticamente 

e limpo, contendo aproximadamen-

te 250g de peso. A embalagem 

deverá conter externamente os 

 

 

 

 

 

 

7,33 

 

 

 

 

 

 

3.665,00 

 

 

 

 

 

 

 

0,07 



 

 

 

dados de Identificação e procedên-

cia, informação nutricional, número 

do lote, data de validade, quanti-

dade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante.  

55.  200  QUI

LO 

MISTURA EM PÓ SABORIZANTE 

PARA LEITE SABOR CHOCOLA-

TE. Contendo como ingredientes 

básicos maltodextrina, cacau em 

pó, polidextrose, mínimo de doze 

vitaminas e quatro minerais dentre 

outros ingredientes desde que 

mencionados no rótulo e permiti-

dos pela legislação vigente. Não 

conter açúcar, glúten, lactose, 

gorduras trans, corantes artifi-

ciais, amidos e féculas. Rendi-

mento mínimo aproximado de 130 

porções de 150 ml por pacote. Em-

balagem primária em pacotes de 2 

quilos e embalagem secundária em 

caixas de 12 a 16 kg. Validade mí-

nima de 6 meses da data de fabri-

cação. Informação nutricional para 

100 gramas do produto: máximo 

de 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

19,74 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.948,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,20 

56.  500 QUI

LO 

MISTURA EM PÓ P/ O PREPARO 

DE BEBIDA SHAKE FRAPÊ SA-

BOR CHOCOLATE C/ MALTE E 

OVOS ENRIQUECIDA C/ VITA-

MINAS E MINERAIS E FONTE DE 

FIBRA: acordo com as NTA 79 e 

82. Preparado com ingredientes 

sãos, limpos e de boa qualidade. 

Contendo como ingredientes os 

seguintes elementos: Leite em pó 

integral, Açúcar orgânico, fibra, 

cacau em pó solúvel, extrato de 

malte, albumina desidratada, sal, 

goma guar, vitaminas (A, C, B1, 

B2, B3 e B6) e minerais (Ferro, 

Cálcio e Zinco). O Produto deverá 

apresentar Caseína: mínima de 7g 

e lactose correspondente. Rendi-

mento mínimo: 24 porções de 200 

ml p/kg do produto. Validade: mí-

nima de 12 (doze) meses. Embala-

gem primária: filme de poliéster 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

22,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,22 



 

 

 

metalizado, contendo peso líquido 

de 02 kg, com comprovada TPVA e 

TPO2 através da apresentação de 

relatório de Ensaio Oficial de TPVA 

(taxa de permeabilidade ao vapor 

de água) em ensaio de caracteriza-

ção com, no mínimo, quatro de-

terminações e TPO2 (taxa de per-

meabilidade ao oxigênio) em en-

saio de caracterização com, no mí-

nimo, duas determinações; aten-

dendo aos requisitos da Norma 

NBR ISO/IEC 17025. Embalagem 

Secundária: Caixas de papelão re-

forçadas com abas superiores e 

inferiores lacradas respectivamente 

com fita adesiva, com peso líquido 

de 10 a 20 kg. Seguir toda legisla-

ção vigente para embalagem e ro-

tulagem. ROTULAGEM: Deverá es-

tar de acordo com todas legislações 

vigentes. 

 

 

 

 

 

57.  100 QUI

LO 

DOCE EM MASSA – TIPO GOIA-

BADA: de acordo com a NTA 28, 

preparado a partir de matérias 

primas sãs, limpas e de boa quali-

dade. Homogêneo e de consistên-

cia que possibilite o corte. Livre de 

fragmentos vegetais não comestí-

veis, de parasitos e de detritos 

animais e vegetais. Isento de sabo-

res e de odores estranhos a sua 

composição. Validade mínima: 12 

(doze) meses. Embalagem Primá-

ria: lata de folha de flandres com 

verniz sanitário, ou caixa tipo longa 

vida, contendo peso líquido de 400 

(quatrocentos) gramas 

 

 

 

 

 

 

 

 

6,16 

 

 

 

 

 

 

 

 

616,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,06 

58.  600 QUI

LO 

AÇÚCAR REFINADO. Aparência, 

cor e cheiro próprios do tipo de 

açúcar. Sabor doce. Validade mí-

nima 12 meses. Embalagem Primá-

ria: saco de polietileno atóxico, 

resistente, termossoldado, conten-

do peso liquido de 01kg 

 

 

 

3,20 

 

 

 

1.920,00 

 

 

 

0,03 

 

59.  200 QUI

LO 

TEMPERO PRONTO COMPLETO 

SEM PIMENTA:. Constituído de 

uma mistura de sal, alho, cebola e 

condimentos, sem pimenta. Livre 

de matéria terrosa, de parasitos, 

 

 

 

 

7,00 

 

 

 

 

1.400,00 

 

 

 

 

0,07 



 

 

 

larvas e de detritos animais e ve-

getais. Validade mínima de 12 me-

ses. Embalagem: - Primária: pote 

de polietileno atóxico, resistente, 

contendo ou pacote de plástico 

peso líquido de 01 (um) quilo. 

  

60.  500 QUI

LO 

MASSA PARA MACARRONADA 

TIPO PARAFUSO: seca, com 

ovos, sem adição de corantes. 

Tendo, no máximo, umidade de 

13% por 100gramas do produto. 

Deverão apresentar após o cozi-

mento cortes soltos de consistência 

macia, porém não papa ou pegajo-

sa. Livre de matéria terrosa, para-

sitos, larvas e detritos animais e 

vegetais. Contém glúten. Embala-

gem: Primária: sacos de polietileno 

atóxico, resistentes, termossolda-

do, contendo peso liquido de 

500gramas a 1kg. Validade mínima 

de 12 meses. 

 

 

 

 

 

6,83 

 

 

 

 

 

 

 

3.415,00 

 

 

 

 

 

0,07 

VALOR TOTAL R$                                                                                            763.240,20 

 

 
1 – JUSTIFICATIVA 

1.1.  A presente licitação atende as demandas diárias de produtos alimentícios pelo Sis-

tema de Registro de Preços, para o período de 12 meses, objetivando suprir as ne-

cessidades da Cozinha Piloto para a alimentação escolar e outros departamentos da 

Administração que fazem uso dos produtos. 

 

1.2. As quantidades estimadas foram fixadas tendo por base o consumo médio verificado 

nos anos de 2015 e 2016, conforme quantitativo acima. 

 

1.3. Os produtos, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens e serviços 

comuns, de que trata a Lei nº 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho 

e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. A contra-

tação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a pro-

posta mais vantajosa para a administração, que garanta a boa qualidade dos produ-

tos ofertados a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos go-

vernamentais. 

 

1.3.1. A aquisição dos produtos, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, in-

tegralmente, na Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Decreto 

Federal 8.250/2014, Decreto Municipal n. 473/2005, Decreto Federal 8.538/2015, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n. 

8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, Lei Complementar n. 123, 

de 17 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto 

de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

 



 

 

 

2 - DESCRITIVO PARA A ENTREGA DOS PRODUTOS 

2.1.   Os produtos definidos neste Termo deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) 

dias e de boa qualidade, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impe-

çam ou reduzam seu consumo, observando rigorosamente as características especi-

ficadas, devendo ser apresentados em embalagens específicas, adequadas para pro-

teger contra danos durante o transporte, nos locais, de acordo com os departamen-

tos requisitantes. 

 

2.2. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas 

no edital do Pregão, a remessa dos produtos apresentada será devolvida ao fornece-

dor, para substituição imediata, independentemente da aplicação das sanções cabí-

veis. 

 

2.4.   O fornecedor ficará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habili-

tação e qualificação exigidas neste edital e seus anexos. 

 

2.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte o bem ou serviço em desacordo com 

o contrato. 

 

2.6. A recusa do produto licitado por divergência com a proposta apresentada e/ou com 

o certame, defeito ou irregularidade na documentação fiscal não acarretará a sus-

pensão do prazo de entrega, ficando a empresa vencedora obrigada a corrigir a do-

cumentação e/ou reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-

pensas, no total ou em parte, o produto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 

2.7. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, por conta pró-

pria, no todo ou em parte, produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incor-

reções, ainda que tenha sido recebido definitivamente o objeto do contrato.  

 

3. PREÇO DE REFERÊNCIA PARA A AQUISIÇÃO DO OBJETO 

3.1. O preço estimado foi calculado com base em pesquisa de preços praticados no mer-

cado local e regional.  

 

3.2.   Para efeito de aquisição, prevalecerá o menor preço proposto pela licitante vencedo-

ra, sendo que os valores máximos de referência para apresentação e aceitação da 

proposta serão aqueles constantes da relação acima, obtidos através da média de 

orçamentos feitos junto a empresas do ramo (Valor Médio Unitário); 

 

 

4. DO LOCAL, PRAZOS, PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O prazo para entrega do produto será diário após a requisição. Os produtos deverão 

ser entregues nos Departamentos solicitantes.   

 

4.2. Fica a cargo do fornecedor ou transportador por ele contratado a descarga e movi-

mentação do equipamento ou material do veículo até o local designado pelo servidor 

responsável pelo recebimento. 

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 



 

 

 

5.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos 

todos os custos, diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as 

despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previ-

denciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos 

em razão do Edital, não cabendo a Contratante quaisquer custos adicionais.  

 

 6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DO ANEXO I: 

a) O prazo da entrega deverá ser criteriosamente respeitado, ficando a empresa adjudica-

tária dos itens intimada a apresentar formalmente aos cuidados do Setor de Licitações 

da Prefeitura documento que justifique possíveis atrasos ou impossibilidade na prestação 

do serviço do(s) itens, sob pena de encaminhamento de Notificação Extrajudicial e aber-

tura de processo administrativo para declaração de inidoneidade da empresa; 

 

b) As quantidades solicitadas na “Ordem de Compra/Serviço” deverão ser efetivamente 

atendidos, podendo o responsável pelo setor recusar-se a receber o(s) produto(s), ou 

após, caso constate irregularidades, disponibilizá-los para devolução, não cabendo à 

empresa adjudicatária quaisquer restituições de prejuízos; 

 

c) Não será aceito troca de marca dos produtos contratados, salvo justificativa fundamen-

tada, comprovada e formalizada pela empresa adjudicatária à Municipalidade, cabendo 

ao Órgão Gerenciador decidir sobre a aceitabilidade da mesma; 

 

 

OBSERVAÇÕES:  

1 – Deverá ser apresentada 01 (uma) amostra dos itens: 01, 02, 06, 07, 08, 11, 

12, 29, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 45, 46, 51, 55 e 56. Juntamente com a ficha técnica 

assinada. As amostras dos ganhadores deverão ser entregue até 3 dias após o 

pregão para avaliação na Cozinha Piloto. Caso a unidade amostrada não seja 

aprovada mediante as condições pré-estabelecidas no procedimento de testes, o 

licitante é desclassificado, e o próximo é convocado, na ordem de classificação.  

 

1.2 - AS AMOSTRAS DEVERÃO ESTAR EM EMBALAGEM ORIGINAL, NÃO VIOLADA, 

COM IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE, DO PROCESSO, E, NÚMERO DO ITEM RES-

PECTIVO. APRESENTAR UMA AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL PARA ANÁLI-

SES; APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO EM PAPEL TIMBRADO DA EM-

PRESA, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA ASSINADA PELO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO; ACOMPANHADA DO DOCUMENTO QUE COMPROVE A INSCRIÇÃO DO 

TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA NO ÓRGÃO COMPETENTE; ORIGINAL OU 

CÓPIA AUTENTICADA DO COMUNICADO DE INÍCIO DE FABRICAÇÃO DO PRODUTO 

DEVIDAMENTE PROTOCOLADO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

 

1.3 - As amostras serão avaliadas na fase de análise das propostas, pela equipe técnica da 

Central de Alimentação Escolar - Cozinha Piloto, através da realização de testes de degus-

tação e comparação, nos termos da RESOLUÇÃO/FNDE/CD/N.° 26 de 17 de junho de 2013, 

que estabelece os critérios para execução do PNAE.  

 



 

 

 

1.4 - Os testes serão realizados de forma a obter a comprovação de que os produtos aten-

dem as especificações ofertadas e licitadas, as normas da NTA exigidas (quando for o caso) 

e as demais características dos produtos.  

 

1.5 - Em caso de rejeição da amostra do produto a licitante será desclassificada ao item 

respectivo.  

1.6 - A falta de apresentação da amostra também acarretará a desclassificação da licitante 

ao item respectivo.  

 

2- PROCEDIMENTO DA ANÁLISE DAS AMOSTRAS  

As amostras serão analisadas pela equipe técnica da alimentação escolar deste município 

através de testes sensoriais/organolépticos e legislação pertinente ao produto, sendo que 

após a analise será emitido um laudo desta análise onde irá constar quais produtos estão 

classificados e quais estão desclassificados e o motivo da desclassificação. O laudo será 

assinado por duas pessoas da equipe técnica da alimentação escolar do município e envia-

do para o setor de licitação que divulgará o resultado para os participantes do edital. 

 

Fazem parte da análise das amostras:  

Análise de rendimento: O rendimento do produto será avaliado em relação ao que cons-

ta na embalagem, a diluição do produto e em relação ao per capita do produto.  

Análise da embalagem: A embalagem será avaliada conforme legislação vigente para 

aquele tipo de produto e embalagem. Conforme Resolução no 105, de 19 de maio de 1999, 

Resolução RDC no 91, de 11 de maio de 2001 ambas da ANVISA e outras legislações perti-

nentes ao assunto.  

Análise da rotulagem: O Rótulo das amostras recebidas dos produtos licitados serão ana-

lisados conforme Resolução RDC no259, de 20 de setembro de 2002, Resolução RDC no 

359, de 23 de dezembro de 2003, Resolução RDC no360, de 23 de dezembro de 2003 e 

Resolução RDC nº 40, de 08 de fevereiro de 2002 e outras legislações pertinentes ao as-

sunto.  

Análise sensorial:  

Metodologia  

São avaliados, conforme o tipo de alimento, os atributos: aparência, odor, sabor e consis-

tência/textura conforme as especificações a seguir.  

Aparência: É conhecida como um dos quesitos mais marcantes, uma vez que o impacto 

visual, atribuído geralmente pela cor, exerce uma grande influência na avaliação global do 

alimento. É fato que muitas vezes, os produtos são prejudicados pela aparência, que pode 

estar diretamente relacionada com a qualidade; O atributo cor tem influência, também, do 

grau de maturação, deterioração e identifica o alimento.  

Odor e Aroma: Na linguagem comum, odor e aroma são confundidos e usados como sinô-

nimos. Assim, é importante conceituá-los: Odor é a sensação produzida ao se estimular o 

sentido do olfato, quando certas substâncias voláteis são aspiradas (ABNT, NBR12806; 

1993, Modesta, 1991).  

Aroma é o odor do alimento que permite a estimulação do sentido do olfato (ABNT, 

NBR12806; 1993, Modesta, 1991).  

O odor é, indiscutivelmente, um dos indicadores de avaliação da qualidade sanitária do 

alimento, e tem influência direta na aceitação ou recusa do mesmo.  

Sabor: É o atributo de um material, alimento ou não, estimulado pelos órgãos sensoriais e 

que engloba as sensações olfativas, nasais e bucais. Ou seja, o sabor é uma sensação mis-

ta, porém unitária, que inclui sensações de gosto (doce, amargo, ácido, salgado), olfativas 



 

 

 

(frutoso, floral, etc.), e bucais (quente, frio, metálico, pungente, dor, e outras). (Ferreira, 

2002, Silva, 2004).  

Consistência/Textura: Textura é um atributo físico, perceptível pelos receptores mecâni-

cos, táteis e eventualmente pelos receptores visuais e auditivos. É avaliada pela reação do 

alimento à pressão para sua deformação (propriedade reológica); engloba, também, as 

propriedades estruturais (geométricas e de superfície); propriedades residuais (sensações 

produzidas na boca) e o som, ou seja, certos alimentos produzem sons quando mastiga-

dos, e assim, associamos determinados sons à textura.  

 

3- TRANSPORTE: deverá ser efetuado em caminhão refrigerado.  

 

4 – TEMPERATURA DE REFRIGERAÇÃO (exigida para recebimento de produtos re-

frigerados): até 06°C (tolerância até 10°C).  

4.1 – TEMPERATURA DE CONGELAMENTO (exigida para recebimento de produtos 

congelados): - 12ºC ou inferior. 

 

 

 

Campos Novos Paulista, 19 de julho de 2017 

 

DAYANE BEZERRA DE OLIVEIRA 

Diretora Municipal de Educação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II                                                         PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2017 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O  

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

At. Pregoeiro 

 

Ref:- Pregão nº 22/2017  

 

 

 

    (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 

completo) .........., inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório 

em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

 

    ............., ........ de .............................. de 2017.  

 

     

____________________________  

    Razão     Social     da     Empresa 

    Nome do responsável/procurador 

    Cargo do responsável/procurador 

    Nº  do  documento  de  identidade  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III                                                           PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2017 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 22/2017 

 

PROCESSO N. 971/2017 

  

ATA N. .../2017 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLI-

MÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA, CNPJ n. 46.787.644/0001-72, com sede na 

Rua Edgard Bonini (Dengo), 492, centro, na Estância Climática de Campos Novos Paulis-

ta/SP, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DO CARMO, por-

tador do RG 23.014.772-0-SSP/SP e do CPF/MF 204.628.748/77, residente e domiciliado 

na Rua Arthur Spinelli, 836, nesta cidade, denominada simplesmente CONTRATANTE, de 

outro lado a EMPRESA ............., CNPJ .........................., estabelecida na Rua 

..................,  – SP, neste ato representada por ....................., ......, .........., 

..................., portadora do RG ..............-SSP/SP e do CPF .................. residente e do-

miciliado...................,em SP, doravante denominada simplesmente DETENTOR (ES) 

(EVENTUAL (AIS) CONTRATADO (S), têm pôr justo e contratado o fornecimento parce-

lado de produtos alimentícios para o preparo da merenda escolar e outros depar-

tamentos do município, através de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N. 

22/2017, PROCESSO N. 971/2017, HOMOLOGADO EM .../.../2017, visando o RE-

GISTRO DE PREÇOS, com integral sujeição às normas consubstanciadas regida pela Lei 

Federal n. 10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Decreto Federal 8.250/2014, Decre-

to Municipal n. 473/2005, Decreto Federal 8.538/2015, aplicando-se subsidiariamente, no 

que couber, as disposições da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Com-

plementar n. 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e demais normas regu-

lamentares aplicáveis à espécie e, as seguintes cláusulas e condições que se enunciam a 

seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

 

1.1. Descrição dos itens: 

 



 

 

 

1.2.  A presente ata tem por objeto o Registro de Preços, conforme a necessidade do Mu-

nicípio, para eventual aquisição parcelada de produtos alimentícios para o preparo 

da merenda escolar e outros departamentos do município, conforme descrição, mar-

ca/procedência e preços unitários relacionados no item anterior. 

 

1.3.  A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sen-

do facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, as-

segurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS RESPONSABILIDADES 

 

2.1. O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante toda a vi-

gência da presente, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 

licitatório. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

3.1.  Sempre que julgar necessário, a Prefeitura solicitará, durante a vigência da respec-

tiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos produtos registrados, na quantidade que 

for preciso, mediante Ordem de Compra. 

 

3.1.2. A Ordem de Compra/Serviços será enviada via fac-símile ou outro meio eletrônico 

ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento imediatamente. Caso a empresa não 

possua aparelho de fac-símile, a Ordem de Compra/Serviços deverá ser retirada no Setor 

de Compras da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos Paulista à Rua 

Edgard Bonini (Dengo), 492, Centro, Campos Novos Paulista/SP, no prazo de 02 (dois) di-

as, contado a partir do recebimento. 

 

3.1.3.  O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Ordem de Com-

pra/Serviços poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela 



 

 

 

empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito 

pela Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos Paulista.  

 

3.1.4.  A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Ordem de Compra/Serviços 

no prazo previsto, implicará aplicação de multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da 

nota de empenho, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, conforme item 15 do edi-

tal.  

 

3.2.  A entrega dos materiais/serviços deverá ser realizada nos locais indicados na Ordem 

de Compras/Serviços, emitidos pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal da 

Estância Climática de Campos Novos Paulista/SP, devidamente acompanhada das notas 

fiscais ou notas fiscais/faturas correspondentes, no prazo estipulado neste Registro de Pre-

ços e nas quantidades indicadas.  

 

3.3. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade, estado e conservação 

do(s) materiais de expediente licitado(s) e entregue(s), especialmente para efeito de subs-

tituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.  

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

4.1.  O recebimento definitivo ocorrerá em até 07 (sete) dias úteis, contados a partir da 

entrega dos materiais/serviços, acompanhados da respectiva nota fiscal/fatura, cuja confe-

rência e atestação serão feitas pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal da Estância 

Climática de Campos Novos Paulista. 

 

4.1.1.  No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licita-

ção, as marcas dos materiais, os valores unitários e totais e o número do processo que deu 

origem à aquisição (Pregão Presencial n. 22/2017). 

 

4.1.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento 

definitivo ficará suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias.  

 



 

 

 

4.2  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após o encaminhamento 

das notas fiscais/faturas à Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos 

Paulista. 

 

4.2.1. O pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária será 

realizado desde que a empresa adjudicatária efetue a cobrança de forma a permitir o cum-

primento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.  

 

4.2.2. As despesas decorrentes deste Pregão Presencial correrão por conta das seguintes 

verbas orçamentárias: 

02 – PODER EXECUTIVO 

 

02.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

082410003.2.007000 – MANUTENÇÃO DO CCI 

3.3.90.30.07 – Gêneros de Alimentação  

127 - Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

132 – Código Reduzido 

RECURSO ESTADUAL 

 

082440003.2.008000 – MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL 

3.3.90.30.07 – Gêneros de Alimentação 

188 – Código Reduzido 

RECURSO PROPRIO 

 

082440003.2.101000 – CRAS SOCIAL PAIF 

3.3.90.30.07 – Gêneros de Alimentação 

233 – Código Reduzido 

RECURSO FEDERAL 

 

02.06 – EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

122430005.2.021000 – PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

3.3.90.30.07 – Gêneros de Alimentação 



 

 

 

725 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

732 – Código Reduzido 

RECURSO ESTADUAL 

736 – Código Reduzido 

RECURSO FEDERAL 

 

122430005.2.102000 – ALIMENTAÇÃO PRÉ-ESCOLA 

3.3.90.30.07 – Gêneros de Alimentação 

747 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

748 –Código Reduzido 

RECURSO ESTADUAL 

750 – Código Reduzido 

RECURSO FEDERAL 

 

122430005.2.103000 – ALIMENTAÇÃO CRECHE 

3.3.90.30.07 – Gêneros de Alimentação 

752 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

755 –Código Reduzido 

RECURSO ESTADUAL 

757 – Código Reduzido 

RECURSO FEDERAL 

 

122430005.2.104000 – ALIMENTAÇÃO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.07 – Gêneros de Alimentação 

759 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

760 –Código Reduzido 

RECURSO ESTADUAL 

762 – Código Reduzido 

RECURSO FEDERAL 



 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

5.1- Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes 

documentos cujos teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n. 22/2017 

e seus anexos, proposta da proponente vencedora, atas da sessão de credenciamento e 

processamento do pregão, despacho do Pregoeiro, homologação do processo licitatório e 

legislação pertinente à espécie. 

 

5.2- Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a 

ser necessária durante a sua vigência. 

 

5.3- Conforme disposto no art. 15, § 2° da Lei 8.666/93, os preços registrados serão 

publicados trimestralmente para orientação da Administração, na imprensa oficial do muni-

cípio. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA 

 

6.1.  O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a contar da data da sua 

assinatura.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILDADES DO DETENTOR DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

7.1- Além das obrigações constantes em cláusulas próprias desta Ata, do Edital de Pregão 

Presencial nº 22/2017 e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e 

municipal sobre as licitações, cabe ao DETENTOR DA ATA:  

 1- Designar, por escrito, o funcionário responsável para resoluções de eventuais 

ocorrências durante a execução desta Ata de Registro de Preços, relativos aos recebimentos 

dos itens adquiridos;  

 2- Zelar pela fiel execução desta Ata de Registro de Preços, utilizando-se de todos os 

recursos materiais e humanos necessários;  



 

 

 

 3- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tribu-

tários, resultantes da execução deste contrato, nos termo do artigo 71 da Lei Federal nº 

8.666/93;  

 4- Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observações realizadas 

pela CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

 

8.1- Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposi-

ções desta Ata de Registro de Preços, cabe ao CONTRATANTE:  

 1- Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscaliza-

ção da execução desta Ata de Registro de Preços;  

 2- Prestar ao DETENTOR DA ATA as informações e esclarecimentos necessários que 

eventualmente venham a ser solicitados.  

  

CLÁUSULA NONA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFÊRENCIA DOS DI-

REITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

 

9.1- O DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não poderá subcontratar total ou par-

cialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo no todo ou em parte.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLENTO  

 

10.1- Em caso de inadimplemento por parte do DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS, no cumprimento das cláusulas previstas neste termo, será aplicada multa de 10% do 

valor contratado, garantida ampla defesa e o contraditório. 

 

10.2- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Campos Novos Paulista pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os moti-

vos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos pre-

vistos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002  

 



 

 

 

10.3- As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas juntamente 

com as multas previstas na Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla 

defesa, e deverá ser registrada no CRC da Prefeitura Municipal de Campos Novos Paulista. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS 

DO CONTRATANTE  

 

11.1- Este termo poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências 

previstas nos artigos 75 e 82 da Lei Estadual 6.544/89, e artigos 77 a 80, e 86 a 88 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas atualizações.  

Parágrafo Único – O DETENTOR DA ATA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE, 

nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79, I, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas atualizações e artigo 77, I, da Lei Estadual 6.544/89.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

12.1 – Aplicam-se as omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002; Lei Federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, e suas atualizações; e 

demais normas regulamentares aplicáveis a espécie.  

12.2 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente a Comarca de Palmital, Estado de São Paulo.  

  

 E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 

três vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de 

direito, o que dão por bom, firme e valioso.  

 

Campos Novos Paulista, ...de .... de 2017. 

 

   Julio Cesar do Carmo 

PREFEITA MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP  

CONTRATANTE 

 

 



 

 

 

DETENTOR 

 

 

GESTOR  

TESTEMUNHAS 

1 __________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

2 __________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV                                                          PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2017 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 D E C L A R A Ç Ã O    

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

At. Do Sr. Pregoeiro e da Equipe de Apoio  

 

Ref:- Pregão n. 22/2017 

 

 

    (Razão Social da Empresa), estabelecida na _____________ 

_____________________ (endereço completo) 

__________________________________, inscrita no CNPJ sob n. 

_______________________, neste ato representada pelo seu (representan-

te/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório 

em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Tra-

balho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Consti-

tuição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

    RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz ( ).   

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

    ________________, _____, __________________ de 2017.  

 

 

    ___________________________  

    Razão     Social     da     Empresa 

    Nome do responsável/procurador 

    Cargo do responsável/procurador 

    Nº  do  documento  de  identidade 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO V                                                          PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2017 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA– SP 

At. Comissão Permanente de Licitações  

 

Ref:- Pregão Presencial n. 22/2017 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ......... (endereço completo) ....., inscrita no 

CNPJ sob nº ............, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 

no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR SOB AS PENAS DA LEI que inexiste 

qualquer fato impeditivo para fins de participação no Pregão citado, vez que:  

 

* (   ) Não foi declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou sus-

pensa de contratar com a Administração; 

 

* (    ) Não está incursa nas restrições previstas no Artigo 94 da Lei Orgânica do Município; 

 

* (   ) Ressalva que incorre nas restrições previstas no Artigo 94 acima, porém não está 

proibida de participar do processo nos termos do Parágrafo Único do mesmo artigo;  

 

* (    ) Compromete-se a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes. 

 
* Obs: Assinalar com X as opções acima nas quais incorre a interessada 

     

Por ser verdade assina a presente. 

 

    ............., ........ de .............................. de 2017.  

 

    _______________________________  
Razão     Social     da     Empresa / Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador / Nº do documento de identidade 

 
Obs: 1 - *Lei Orgânica do Município de Campos Novos Paulista 
... “Art. 94. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os servidores municipais, bem como as pessoas ligadas a 
qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo, até o segundo grau ou por adoção, não po-
derão contratar com Município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções. 
Parágrafo Único - Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e condições sejam uniformes a 
todos os interessados”. ... 

Obs: 2 - São parentes 

Por consanguinidade 

 Pai, mãe e filhos (em primeiro grau) 

 Irmãos, avós e netos (em segundo grau) 

 Tios, sobrinhos, bisavós e bisnetos (em 

terceiro grau) 

 Primos, trisavós, trinetos, tios-avós e 

sobrinhos-netos (em quarto grau)] 

Por afinidade 

 Sogro, sogra, genro e nora (1º grau) 

 Padrasto, madrasta e enteados (1º grau) 

 Cunhados (2º grau) 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Pai
https://pt.wikipedia.org/wiki/M%C3%A3e
https://pt.wikipedia.org/wiki/Filho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Irm%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Av%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Neto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tio
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sobrinho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bisav%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bisneto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Primo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Trisav%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Trineto
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Tio-av%C3%B4&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Sobrinho-neto&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sogro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sogra
https://pt.wikipedia.org/wiki/Genro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Nora
https://pt.wikipedia.org/wiki/Padrasto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Madrasta
https://pt.wikipedia.org/wiki/Enteado
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cunhado


 

 

 

ANEXO VI                                                          PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2017 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

CAMPOS NOVOS PAULISTA, _____de _______________ de 2017. 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 

Pregoeiro e Equipe de Apoio do Pregão Presencial n. 22/2017 

 

OBJETO: aquisição parcelada de produtos alimentícios para o preparo da merenda 

escolar e outros departamentos do município. 

 

 Prezados Senhores: 

 

Desejando participar do PREGÃO PRESENCIAL N. 22/2017, apresentamos a seguinte 

proposta: 

 
ITEM DESCRIÇÃO/ 

PRODUTOS/ 
SERVIÇOS 

UNI 
DADE  

MARCA QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

       

 VALOR TOTAL R$  

RAZÃO SOCIAL:  

I.E. Nº.:  

CNPJ Nº.:  

ENDEREÇO (Rua, nú-
mero, bairro, CEP, 

cidade): 

 

TELEFONE:  

FAX  

CORREIO ELETRONICO  

DADOS DA PESSOA 
QUE FICARÁ ENCAR-

REGADA DA ASSINA-
TURA DO CONTRATO: 

NOME: 

RG:                                ORGÃO EXPEDIDOR 

CPF: 

ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO(Rua, número, bairro, CEP e cidade) 

CARGO NA EMPRESA: 

TELEFONE: 

FAX: 

CORREIO ELETRONICO: 

PRAZO DE VALIDADE 

DA PROPOSTA: 

 

____________________________DIAS 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que: 

 



 

 

 

I) Assumimos a responsabilidade pelos produtos cotados; 

 

II) Estamos cientes que a entrega dos produtos será imediata após a assinatura da 

Ata / Contrato; 

 

III) Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura vierem 

a ser ofertados através de lances verbais, são apresentados com seu preço final, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos pre-

ços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, tribu-

tos de qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, 

relacionadas com a execução do objeto da presente licitação. Declaramos ainda 

que a participação na presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável 

submissão aos termos deste Edital. 

 

 

 

___________________________________ 

Carimbo e Assinatura 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÕES:  

 

1 - TODAS AS INFORMAÇÕES ACIMA SÃO OBRIGATÓRIAS PARA A VALIDADE DA 

PROPOSTA; 

 

2- NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS COM VALORES “POR ITEM” (UNITÁRIO E TO-

TAL) SUPERIORES AOS CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 



 

 

 

ANEXO VII                                                       PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2017 

 

MODELO DE ATO DE CREDENCIAMENTO 

 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE CREDENCIADO 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

At. Do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

Ref:- Pregão n. 22/2017  

 

 

 

    Pelo presente, designamos o Senhor (a) ____________, porta-

dor do R.G. n. _______________ para nosso representante credenciado a responder por 

esta empresa junto a V. Sas. em tudo o que se fizer necessário durante os trabalhos de 

abertura, exame, classificação, lances de preços, habilitação e interposição de recursos, 

relativamente à documentação de habilitação e às propostas apresentadas para fins de 

participação na licitação em referência.  

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

    ____________________, ____, de _____________ de 2017.  

 

 

    _________________________________  

    Razão     Social     da     Empresa 

    Nome do responsável/procurador 

    Cargo do responsável/procurador 

    Nº  do  documento  de  identidade 



 

 

 

ANEXO VIII                                                          PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2017 

 

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte. 

 

 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

At. Comissão Permanente de Licitações.  

 

REF:- PREGÃO PRESENCIAL 22/2017 

 

 

 (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endere-

ço completo) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório 

em pauta, sob as penas da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezem-

bro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de prefe-

rência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n. 

22/2017, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos Pau-

lista.  

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

    ............., ........ de .............................. de 2017  

 

 

 

 

 

 

    _________________________________  

    Razão     Social     da      Empresa 

    Nome do responsável/procurador 

    Cargo do responsável/procurador 

    N.  do documento  de  identidade 


